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COI{TRATO ADTTNISTRATIVO iP t2026

TERIIIO DE CONTRATO DE COIiPRA NO
U'I?í,/26, QI.IE FAZET ENTRE SI
TUNrcIPlo DE TIO HUGO E A ETPRESA
PC4r COHÉRC|o DrSÍRtBUtçÂO DE
EQUIPATIENTOS LTDA.

O MUMCIPIo DE TIO HUGO, conr sede na Rua Venezuêta 285, Baino
Progresso, na cilade de Tro Hugo/RS, inscrito no CNPJ sob o no
04.207.ô3U0001-59, neste ato ÍepÍêsentada pela PREFEITO MUNIC|PAL EM
EXERCíCIO, Sr. ONETDE GAYGER, e CpF no 582.2S1.16GS1, residente e
domiciliada na Rua Sâo Paulo, no 224, bairro São Cristóvão, nesta cidadê de Tio
Hugo/RS, CEP: 99345-000, doravante denoíninada CONTRATANTE, e a
empÍesa PC41 COMÉRCIo DTSTR|BU|ÇÃO DE EQUTPAMENTOS LÍDA,
inscrita no CNPJ/MF sob o no 57.231.460/0001-48, sediada na Rua Francisco
Timotheo de Simas, no 962, baino Uberaba, no munic[pio de Curitiba/PR, CEP
81570-270, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela
Sr.8 l,lASlDE MARIA PEREIRA SCHASTNE, inscrita no CPF no 312.707.60963,
tendo em vista o que consta no Processo no 202ô.003/002., e en observância
às disposiçóec da Lei no 14.13312021, da Lei no 123/2006 e Decreto Municipal
13iln023, rêsolvem cebbrar o presêntê Termo de Contrato, deconente do
Pregâo Eletrünico no 00E12026, mediante as cláusulas e condiçôês a seguir
enunciadas.

I. CúU§ULAPRITEIRA-OBJETO.

Lt. O objeto do pÍesênte Termo de Contrato é a aquisiçáo de Equipamentos e
Suprimentos de lníormática, objetivando atêndêr as necessidades das
Secretárias de Saride e Assistência Social, mnbrme e§peciÍicaçÕes e
quantilativos estabelêcidos no Termo de Reúeência, anexo do Editrl.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Editrl do Pregão, identificado no
preâmbulo e à proposta vencedora, independentementê de transcrição.

1.3. DiscÍiminaçáo do obieto:

Rua venêzuela, 285 - B. Progrêsso I cEP 99345-(X)0 lTio Hugo/Rs | {54) 3338'9167
E-mll: gabinete@iohugo.6.gor.bÍ | Face /tiohugors I lnsta:@pmtlohugo

CNPJ 04.207.638/0ü)1-59

EIIPRESA: PC4l GOM RCIO DISTRIBU DE EQUTPAMENTOS LTDA

Ci{PJ: 57.231 .46010001 -.48

ENDEREÇO: Rua Francisco Timotheo de Simas, no 962, baíno Uberaba, no

cEP 81570-270de Curitiba/PRm
REPRESENTANTE: NASIDE MÁRIA PEREIRA SCHAMNE
E{f,AlL: licital 1.com.br TEL.: 'l 3107-8r'.70
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equivalente em qualidâde e
desempenho, desünado ao uso
administrativo e opêracional.
Processador lntel Core iS dê
í2ã geração (ou superior) ou
equivalente em desempenho;
placa-mâe compatível com o
processador ofertado, com
chipset adequado e suporte às
tecnologias aluais; memória
RAM mínima de 16 cB DDR4(ou superior), expansível;
armazenamento em SSD de no
mínimo 480 GB; gráficos
rntegrados compativeis com as
aplicaçoes de escritório;
gabinete tipo desKop ou tone,
com vêntilação adequada;
fonte de alimentação compotência compatível ao
conjunto (mínimo S00 W ou
conforme espêcificação do
bbricante), com proteÇões
elétricas básicas; pórtas
fronta's e traseiras USB;
interface de rêdê Ethemet
10/100/1000 Mbps; sistema
operacional compatíveÍ com
Windonvs 10111 e Linux.
Monitor LED/LCD de no
mínimo 21 polegadas,
resolução mínima Full HD
(1920x1080), entradas HDMI
ey'ou DisplayPort; têclado
ABNT2 padrâo USB; mouse
óptico USB; estabilizador de

Com orputad Desktop
Completo Com utadorp
dasktop leto decomp mârca de
reíerêncta no omercad ou

tensão ível com a

11UND Alox G200 R$
2.S20,00

RS
32.120,00

Rua Venezuela 285 - B. progresso 
I CEp 99345-000 | Tio Hugo/RS | (541 333g-91ó7

E-mail: gabinete@tiohugo,rs.gov-br I Face: /tiohugors l-lnsta:ôpmtlohugo
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potência do equipamento.
Produto novo, original, laoado
de fábrica; não serâo aceitos
produtos recondicionados;
garantia mínima de 12 meses

o unto.

2. cúUsUTÂSEGUNDA.v|GÊNclA.

?:f . ^O 
prazo dlr v§ência deste Termo de Contrato é aquele de g0 (noventa)

dias Íixado no Termo de Refêrência, com início na data de íg/0à/2026 ó
encerÍamento em 17108/2026, pronogável na forma do art. 107 da Lei no
14.133f2021.

3. CúUSULA TERCETRA - PREçO.

3.í. O valor do presênte Termo de Contrato é de R$ 32.120,00 (trinta ê dois
mil, cento e vinte rêais).

3,2, No valor acima esffio incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas deconentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, prevk enciários, Íiscais e comerciais incidentes,
taxa de administraçâo, frete, seguro e outros ne@ssários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

4. CúUSULA QUARTA- DOTAçÃO ORçATEHTÁRIA.

4,1. As despesas deconenles desta contratração estão programadas em
dotaçáo orçamentária prôpria, prevista no orçamenig do Municipio, para o
exercício de 2026, na classiÍicação abaixo:

Ôrgão: 05 -SecrêtaÍia da Saúdê
Atividade: 1020 -Aquisiçâo de Móveis e Equip. p/ Secret. da Saúde
Elemento: 4490520000000 - Equipamerúoo ê Materiâl Permanente

Órgâo: 05 - Secretaria da Saúde
Atividade: 2040 - Manut. das Ativid. Da Unklade Básica de Saúde
Elemento: 3390300000000 - Material de Consumo

Órgão: 01 -Secretaria Assistência §ocial
Atividade: 2047 - Solidariedade em Ação
Elemento: 339030000000 -Material de Consumo

Rua Venezuela, 285 - B. Progresso I CEP 99345-000 | Tlo Hugo/RS | (54) 3338-91ó7
E-mail:gabinete@üohugo.rs.gov.br I Face:/tiohugors I lnsta:@pmtiohugo

cNPJ 04.207.ó38lmo1-59
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Ôrgão: 01 §ecretaria Assistência Social
Atividade: 2047 - Solidariedade em Açáo
Elemento: 339030000000 -d,laterial de Consumo

Ôrgão: 01 -Secretaria Assistência Social
Atividade: 2047 - Solidarblade em Ação
Elemento: 339030000000 {úeterial de Consumo

Ôrgão: 01- Secretaria Assistência Social
Atividade: 2047 - Solidariedade em Ação
Elemento: 4490520000000 - Equip.e Material permanente

5. cúusulA OUI'ÍTA - pAcArE]tro E cruTÉruos DE ATUALIZAçÃo
MONETÁRh.

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontam-
se no TeÍmo de Referência, que se dará até 30 (tínta) dias a contar do
recebimento dêfinitivo do objeto.

5.2. Em caso de atraso de pagamento, motivado pelâ Adminisúação Pública,
o velor â seÍ pago sêÉ etualizado ÍinanceirameÍúê desse a data prevista para o
pagamênto até a data do eúeüvo pâgamênto, tendo como base o lndioe do IPCA
do mês anbrior ao pagamênto dâ parcêla.

6. CúU§ULÀSE)§A-REAJUSTE.

6.t. As regras acêrca do reaiustê do valor contratual são as e€tabelecidas no
Termo de ReÍerência, anexo a este Contrato.

7. GúUSUuSÉflTA-REPACTUAçÃO E REECUILÍBR|o

8.í. Nâo haveÉ exigência de garantia de execuçáo para a pre§entê

contrataçáo.

Rua Verrezuela, 285 - B. Proerêsso I CEP 99345-m0 | Ío Hugo/RS | {541 3338'91ó7
E-mail: gablnete@tlohugo.rs.gov.br I Face: /tlohugorc | lnsta:@pmtiohugo

cN PJ 04.207.ó38/0001-59

*

7.1. O prazo para respostr eo pedido do ContÍatado de Íepactuação de preços
seÉ de 1O(dez) dias úteis.

7.2. 0 prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do
equilíbrio econômico-fnanceiro do contÍato de pÍeço§ §eÍá de 10 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA-GARÂNTIA DE EXECUçÃO.



MUNICíPIO DE TIO HUGO/RS

t0.t. A fiscâlizeção da êxêcução do objeto seÉ eietuada
Comissâo/Rêpresêntantê des§nado peh CONTRATANTE, na
estabelecida no Termo de Referência, ane)@ do Edital.
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11. cLÁusurÂ DÉcmA pRmEnA - oBRtcAçÕEs DA CoNTRATAMÊ E
DA CONTRATADA.

í1.1. As obrigaeôês da CONTRATANTE e da CONTRATADA sâo aquelas
previstas no Termo de RebÉncia, anexo do Edital.

12. cúusurá rÉcrnA SEGUr{DA - sA}tçÕE§ ADilTNTSTRATw^S.

12.1. As senções rebrentes à execuÉo do contrato são aquelas previstas no
Termo de RebÉncia, anexo do Edital.

í3. CúUSULA DÉCIüA TERCETRA - ErTINçÃO.

I3.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

t3.í.1. Por ato unilateral e e6cÍito da Adminisüa@o, nas situações
pÍêvbtas no inciso I do art. 138 da Lei no 14.133f2021, e com as
consequências indicadas no art. '139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicaçâo
das sanções previstas no Termo de RefeÉncia, anexo ao Édttal;

í3,í.2. Amigarrclmente, nos termo§ do art. 138, inciso ll, da lei no

14.133Í2021.

13.2. A extinçâo contratuâl deneÉ ser formalmentE motivada no§ aúo§ dê
processo administrativo assegurado à CoNTRATADA o direito à pÍÉvia e ampla

befesa, verificaOa a oconênciá de um do6 motivos pÍevistos no aÍt 137 da Lei no

1433312021.

13.3. A CONTRATADA reconhece 6 diÍeitos da CONTRATANTE em caso de

Íescisão administrativa previ§tra no aÍt' 115 da Lei no 14.1332021.

í3,4. O TERMO DE RESCISÃO SERA PRECEDIDO DE RETATÔRIO

INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

,i,

V

--

-
*

9. CúUSULÀ }IOT{A. EXTNEGA E RECEBIf,E}ITO DOOBJETO,

9.1. As ognqgoes de enkega e rêcebimento do objeto sâo aquelas previstas
no Termo de Referência, anexo âo Edítal. euê serí do prazo'máximo de 3O
(trinte) dias e eonter do rçcebimento da Ordom de Compra e Nota dê
Emprrnho.

r0. cúusulÁ oÉcmn-RsclltrAçÃo.
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13.4.í. l

cumprido§;
Balanço dos eventos conlratueis já cumpridos ou parchlmenle

w

,3.1.2. Relaçâo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.t1.3. lndenizações e multas.

í4. GúUSULA DÉGltA QUARTA - VEDAçÔE§.

í4.í. É VEDADOACONTRATADA:

t4.1.t. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para quasuer
opêrâção financêira;

14.1.2. Intenomper a execuÉo contratual sob alêgação dê
inadimplemento por paÍte de CONTRATANTE, salvo nos casqs previstos em
lei.

15, CúUSU]Á DÉCMAQUINTA.ALTERAçÕES.

15.1. Eventrais abrações eontatreis Íêgêr-sê-âo pela disciplina do art. '124 da
Lei no 14.1332021.

í5.3. As supressÕes resultantes de acodo cêlebrado entre as partês
contratantes poderão exceder o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valoÍ
inicial atualizado do contrato.

í6. CúUSULA OÉCmA SEXTA - DOS CASOS Om§SOS.

í6.í. Os cesos omissoo serão decirlidos pela CONTRATANTE, segundo as
disposiç,ões conüdas na Lei no 14.13312021 e demais noÍmas dê licitações e
crntÍatoa administrativos e, subsirliariamente, segundo âs noÍmas e principios
gerais dos contratos.

í7. CúUSULA DÉGmA SÉflÍçA-PUBLICAçÃO.

í7.í. lncumbiÍá à CONTRATANTE providênciar a publicaçâo deste
insúuÍnento, por extÍato, no DiáÍio Oficial, de acoldo coín o pÍevisto na Lei no

É133n021.

Rua Venezuela, 285 - B. PÍogresso lCEP99345-0m lTo Hugo/RS l(54) 33:'8'91ó7
E-mail: gabinete@tiohugo.rs.gov.br I Faee:/tiohugors I lnsta:@pmtlúugo
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Uô novo l'.rto F.6 ô fururo

í5.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitâr, nas rnesmas condi@s
conkatuais, oa acréscimos ou supressõês que sê fizeÍeín necessários, aÉ o
limite de 25oÁ (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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ts. cúusutÂ oÉcrul otrAvA-FoRo.

U novo p6tao pôrê o ltnsrô

lS.f . É eleito o Foro dâ Comarca de Náo-túe,Toque/RS para diÍimiÍ os litigios
que decorerem da execução deste Termo de ContÍato que nâo possem ser
compostos pela conciliaçâo, confurme art. 92, §ío da Lei no 14.133f2021.

Para Íirmeza e validade do pactuado, o presênte Termo de ContÍato foi lavrado
em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, íoi
assinedo pêlos contraente§.

Tio Hugo/RS, 18 de maio de 2026.

CONTRATANTE

NASIDE MARIA Assinado dê Íorma
PEREIRA digitalpor NASTDE

SCHAMNE:3127076 MARIA PERÊIRA

0963 SCHAMNE:31270760963

NASIDE MARIA PEREIRA SCHAMNE
Responsável legal da CONTRATADA

Rua Venezuela, 285 - B. Progresgo I cEP 99345{(x) | Ío Hueo/Rs | (54) 3338-9767
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